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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

EDITAL Nº 01/2020, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2020 

 

O Prefeito do Município de Penedo, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a 

REPUBLICAÇÃO do Edital nº 01, de 21 de fevereiro de 2020, o qual regulamenta o concurso público para 

provimento de cargos efetivos do Município, ficando RETOMADA a execução do certame. 

O concurso encontrava-se suspenso temporariamente em virtude da pandemia mundial da 

COVID-19, conforme Nota Técnica emitida pelas organizações realizadoras do concurso. 

O Edital republicado, constando o calendário atualizado, encontra-se disponível, na íntegra, nos 

endereços eletrônicos da Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa – 

FUNDEPES, www.fundepes.br, e do Núcleo Executivo de Processos Seletivos da Universidade Federal de 

Alagoas – COPEVE/UFAL, www.copeve.ufal.br. Fica disponível ainda, nos referidos endereços eletrônicos, 

Nota Técnica com orientações acerca da retomada do concurso público.  

 

 

Penedo – AL, 30 de setembro de 2022. 

 

Ronaldo Pereira Lopes 
Prefeito do Município de Penedo/AL 
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